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PAULO 

N IO ROMÉRÓ FILHO 

efeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

• PORTARIA N.o 	1 5 0  

Interrompe a pedido, a licença do servidor VAL 

DOMI RO MARC H I . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:: 

INTERROMPER a pedido, a licença para trato de interesse par 

ticular concedida ao servidor VALDOMI RO MA RCH I , atraves da Portaria 

n2 045/95, retornando-o às suas atividades na sua lotação de origem, •a 

partir da data da publicação, ficando revogado a Portaria já citada. • 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 1995. 
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